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RECURSO< VOLUNTARIO. MATERIA _ESTRANHA A LIDE OU
SUSCITADA SOMENTE NO RECURSO. NAO CONHECIMENTO.

N&o se conhece da matéria que ndo guarda relagdo direta com o langamento ou
que, mesmo relacionadas a lide, ndo foi objeto de impugnacdo e nem se presta
a contrapor os fundamentos da decisdo recorrida por ndo integrar a lide sob
exame.

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. I\/JOLESTIA GRAVE. ISENCAO.
COMPROVACAO. CONJUNTO PROBATORIO SUFICIENTE.

Para ser beneficiado com o Instituto da Isencéo, os rendimentos devem atender
a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de aposentadoria,
reforma ou pensdo, e o contribuinte ser portador de moléstia grave,
discriminada em lei, reconhecida por Laudo Médico Pericial de Orgdo Médico
Oficial, sendo que, nos termos do inciso Il e § 4°, I, “c” do art. 6° da IN RFB n°
1.500/2014, a isencdo se aplica aos rendimentos recebidos a partir da data em
que a doenga for contraida, quando identificada no laudo pericial.

Restando comprovado o atendimento as exigéncias fiscais, impde-se o
reconhecimento da isen¢do no caso concreto.

PAF. MATERIA DE PROVA. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
DOCUMENTO IDONEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.

Sendo interesse substancial do Estado a justica, é dever da autoridade utilizar-
se de todas as provas e circunstancias que tenha conhecimento, na busca da
verdade material, admitindo-se documentacao que pretenda comprovar direito
subjetivo de que sdo titulares os contribuintes, ainda que apresentada a
destempo, desde que retnam condi¢Bes para demonstrar a verdade real dos
fatos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario, somente em relacdo a omissao de rendimentos do trabalho
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE OU SUSCITADA SOMENTE NO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. 
 Não se conhece da matéria que não guarda relação direta com o lançamento ou que, mesmo relacionadas à lide, não foi objeto de impugnação e nem se presta a contrapor os fundamentos da decisão recorrida por não integrar a lide sob exame.
 PROVENTOS DE APOSENTADORIA. MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
 Para ser beneficiado com o Instituto da Isenção, os rendimentos devem atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, e o contribuinte ser portador de moléstia grave, discriminada em lei, reconhecida por Laudo Médico Pericial de Órgão Médico Oficial, sendo que, nos termos do inciso II e § 4º, I, �c� do art. 6º da IN RFB nº 1.500/2014, a isenção se aplica aos rendimentos recebidos a partir da data em que a doença for contraída, quando identificada no laudo pericial.
 Restando comprovado o atendimento às exigências fiscais, impõe-se o reconhecimento da isenção no caso concreto.
 PAF. MATÉRIA DE PROVA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. DOCUMENTO IDÔNEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.
 Sendo interesse substancial do Estado a justiça, é dever da autoridade utilizar-se de todas as provas e circunstâncias que tenha conhecimento, na busca da verdade material, admitindo-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os contribuintes, ainda que apresentada a destempo, desde que reúnam condições para demonstrar a verdade real dos fatos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, somente em relação à omissão de rendimentos do trabalho com ou sem vínculo empregatício e da compensação indevida do IRRF sobre rendimentos considerados isentos por moléstia grave, e na parte conhecida em dar-lhe  provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 36/44):
Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a notificação de lançamento do ano-calendário 2015 (fls. 7/14), em que foram apurados: a) Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou Sem Vínculo Empregatício ou de Rendimentos de Aposentadoria ou Pensão, no valor de R$ 78.039,00. Na apuração do imposto devido foi compensado o IRRF sobre os rendimentos considerados omitidos no valor de R$ 11.938,71. A autoridade fiscal observou que: 
/
b) Omissão de Rendimentos Relativos a Partes Beneficiárias e de Fundador, Juros e Indenizações por Lucros Cessantes ou Multas e Outras Vantagens, no valor de R$ 715,12. A fiscalização apontou que: 
/
c) Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre Rendimentos Declarados Como Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em Serviço ou por Moléstia Profissional � Não Comprovação da Moléstia ou sua Condição de Aposentado, Pensionista ou Reformado ou não comprovação da retenção do Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos Isentos, no valor de R$ 10.475,83.  
/
O crédito tributário e o enquadramento legal constam da notificação de lançamento. 
Cientificada em 28/08/2019 (fl. 22) e, inconformada, apresentou na data de 29/08/2019 (fl. 2), impugnação (fls. 3/5), juntamente com demais documentos, solicitando prioridade na tramitação do presente processo, com fulcro no art. 69-A, incs. I e IV, da Lei nº 9.784/1999, concordando com a infração de Omissão de Rendimentos Relativos a Partes Beneficiárias e de Fundador, Juros e Indenizações por Lucros Cessantes ou Multas e Outras Vantagens e alegando que: 
/
/
/
/
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário em litígio. 
Cientificada da decisão, em 28/01/2021 (fls. 197), restou considerado ratificado, na mesma data, a impugnação apresentada, recebida como recurso voluntário (fls. 47/49), onde a contribuinte insurge-se contra a manutenção da autuação, pleiteando o reconhecimento do direito à isenção em face da moléstia grave que lhe acometera, em relação a omissão de rendimentos do trabalho e a compensação indevida do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos omitidos. No que tange à omissão de rendimentos relativos a partes beneficiárias e de fundador, juros e indenizações por lucros cessantes ou multas e outras vantagens, alega que houve apenas um erro digitação na declaração retificadora apresentada, sendo descabida a alegada omissão, calhando na anulação integral do lançamento e o reconhecimento do direito pleiteado. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado. 
Instrui a peça recursal com o documento de fls. 50/195. 
Em 16/08/2022, em face da dispensa do mandato do conselheiro relator, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, ocorrida em 28/07/2022, o processo foi enviado para novo sorteio (fls. 202), sendo-me distribuído em 25/05/2023, para prosseguimento do julgamento.   
É o relatório.

  Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
Inicialmente, vale registrar que a contribuinte, na peça impugnatória, não se insurgiu contra a omissão de rendimentos relativos a partes beneficiárias e de fundador, juros e indenizações por lucros cessantes, ou multa e outra vantagens, no valor de R$ 715,12, concordando expressamente com a infração apurada (fls. 3/5).
Portanto, diante da inexistência de irresignação tornou-se definitiva a decisão neste ponto, conforme, aliás, bem fundamentado na decisão recorrida, importando na manutenção do lançamento no particular, na exata dicção do art. 17 do Decreto nº 70.235/72 (PAF):
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997).
Com efeito, não conheço das alegações recursais neste ponto, uma vez que tal matéria não foi objeto de impugnação, operando-se na espécie a preclusão temporal.

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Dos rendimentos considerados como isentos por moléstia grave e da compensação indevida do IRRF sobre os rendimentos considerados isentos - do não preenchimento dos requisitos legais:
O litígio recai sobre a omissão de rendimentos do trabalho com ou sem vínculo empregatício, no valor de R$ 78.039,00 com IRRF de R$ 11.983,71, constatada em sede de revisão da DAA/2016 retificadora apresentada, por ausência de comprovação do cumprimento dos requisitos legais motivadores do pedido de isenção em face da moléstia grave que lhe acometera, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da omissão apurada e do acatamento da dedução do imposto de renda retido na fonte.
Visando suprir o ônus que lhe competia, traz aos autos, dentre outros e em especial, novo laudo médico pericial emitido UBS Indianópolis/SP, instruído com o exame médio hospitalar, atestando a enfermidade acometida (fls. 51 e 53/54). 
De início, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os princípios da verdade material, da ampla defesa e do contraditório devem prevalecer, sobrepondo-se ao formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, ou mesmo questionado pela decisão recorrida, caso em que é cabível a revisão do lançamento pela autoridade administrativa.
 Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de ofício, o julgamento que entender necessário, privilegiando o princípio da eficiência (art. 37, caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lançamento fiscal, harmonizando-o com os dispositivos legais, de cunho material e processual, aplicáveis ao caso, calhando aqui, nessa ótica, por pertinente e indispensável, a análise dos documentos trazidos à colação pela Recorrente.
Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da autuação traçados na decisão recorrida (fls. 42/44):
Sendo assim, da análise de todos os dispositivos supramencionados, depreende-se, ab initio, que há dois requisitos cumulativos indispensáveis à concessão da isenção. Um reporta-se à natureza dos valores recebidos, que devem ser proventos de aposentadoria, pensão, reserva remunerada ou reforma, e o outro relaciona-se com a existência da moléstia tipificada no texto legal. 
Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que a Interessada aufere rendimentos de aposentadoria da São Paulo Previdência, conforme o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte � ano-calendário 2015, constante do dossiê fiscal (proc. nº 10010.034737/0619-58). 
Quanto ao segundo requisito, qual seja, analisar a outra condição exigida pela lei, relativa à prova da moléstia grave, cabe ressaltar que o laudo médico pericial emitido pela São Paulo Previdência da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo constante do dossiê fiscal (proc. nº 10010.034737/0619-58), atesta ser a impugnante portadora de cardiopatia grave desde novembro de 2015, ano-calendário em análise. Cumpre destacar que esse laudo médico pericial oficial foi devidamente observado pela fiscalização (fl. 9), inexistindo reparo a ser efetuado no trabalho fiscal, conforme se verá a seguir.
A impugnante pondera ser portadora de moléstia grave desde novembro de 2014 e para comprovar o alegado, acosta aos autos os documentos, de fls. 15/20. Cabe destacar que o documento, de fl. 15, emitido pela UBS Sigmund Freud não contém o CNPJ da unidade de saúde e tampouco o número do registro do profissional naquela instituição, sendo ineficaz para a comprovação da moléstia grave. 
Quanto ao documento emitido pelo Instituto do Coração, Hospital das Clínicas da FMUSP, de fl. 16, observa-se que não contém a expressão �cardiopatia grave�, moléstia enquadrada no rol das isentivas para o imposto de renda, tampouco o CNPJ da instituição de saúde e a matrícula do médico naquela unidade. 
No que tange ao Relatório Médico, de fl. 17 e ao Resumo Clínico, de fls. 19 e 20, tais documentos não se revestem das características de laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme prescrito pela legislação de regência acima reproduzida. 
(...)
O laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido ao seu grau de detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para formar a convicção do seu destinatário. 
(...)
Cabe reparar que a legislação do imposto de renda exige para a validade do laudo médico que tal instrumento revista-se do detalhamento, especificidade e conclusividade suficientes para tornar-se um meio capaz de formar a convicção da autoridade fiscal. 
Dessa forma, conclui-se que os documentos acima especificados são inábeis para a comprovação do estado clínico da paciente, e, em consequência, para formar a convicção do seu destinatário, no caso, a Receita Federal do Brasil, de que a contribuinte seria portadora de moléstia grave antes de novembro do ano-calendário em tela. 
Portanto, atendida somente uma das duas condições indispensáveis à concessão da isenção do imposto de renda, inexiste razão à impugnante em seu pleito. 
Quanto à Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre Rendimentos Declarados Como Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em Serviço ou por Moléstia Profissional � Não Comprovação da Moléstia ou sua Condição de Aposentado, Pensionista ou Reformado ou não comprovação da retenção do Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos Isentos, no valor de R$ 10.475,83, verifica-se que cabe manter a glosa, uma vez que não restou comprovado ser portadora de moléstia grave antes do período já considerado pela fiscalização, qual seja, novembro de 2015. 
Como se pode perceber, a decisão recorrida indeferiu o pedido formulado, sob o fundamento de que não restou comprovado o cumprimento dos requisitos legais ao benefício fiscal, em relação à moléstia grave acometida (cardiopatia grave), pois não há informação por documentação hábil e oficial, conforme alega, acerca da data de início da enfermidade em data anterior a 11/2015, com especial destaque para laudo pericial oficial anteriormente apresentado à fiscalização.
Pois bem. Em que pese os fundamentos contidos na decisão recorrida, entendo que a pretensão recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente se desincumbiu do ônus que lhe competia. 
De fato, acordo na legislação de regência e como bem fundamentando na decisão recorrida, há sim dois requisitos cumulativos indispensáveis à concessão da isenção. Um reporta-se à natureza dos valores recebidos que foi satisfeito � pois trata-se de rendimentos de aposentadoria recebidos da São Paulo Previdência - SPPREV, situação aquiescida pela própria decisão recorrida � e o outro se relaciona com a existência da moléstia tipificada no texto legal, que também foi atendido � porquanto o novo laudo pericial acostado emitido pela USB Indianópolis/SP, estabelecimento de saúde vinculado à Prefeitura Municipal de São Paulo (fls. 51), é contundente em apontar ser a Recorrente portadora em caráter definitivo de cardiopatia grave desde 11/2014, doença elencada no rol taxativo contido no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88, tendo inclusive se submetido a procedimento cirúrgico, cujo estado de saúde foi confirmado por decisão final proferida no processo judicial movido contra a SPPREV, que tramitou na 1ª Vara de Fazenda Pública de São Paulo/SP (fls. 56/195) � calhando na espécie a aplicação do inciso II e § 4º, I, �c� do art. 6º da IN RFB nº 1.500/2014, que remete o início da fruição do benefício fiscal para a data em que a doença foi contraída quando identificada no laudo médico oficial. 
Assim sendo, levando-se em conta que norma que trata de isenção deve ser interpretada literalmente (art. 111, II do CTN); considerando que o início da doença ocorreu em 11/2014; e o que está em análise é o benefício fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos no ano-calendário de 2015, é de se concluir que tais rendimentos estão isentos do imposto de renda, razão pela qual reconheço o direito ao benefício fiscal pleiteado.


Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do presente recurso, somente em relação à omissão de rendimentos do trabalho com ou sem vínculo empregatício e da compensação indevida do IRRF sobre rendimentos considerados isentos por moléstia grave, e na parte conhecida DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar o lançamento remanescente e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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com ou sem vinculo empregaticio e da compensacdo indevida do IRRF sobre rendimentos
considerados isentos por moléstia grave, e na parte conhecida em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilderson

Botto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes
Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida

(fls. 36/44):

Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a notificacdo de lancamento do ano-
calendario 2015 (fls. 7/14), em que foram apurados: a) Omissdo de Rendimentos do
Trabalho com Vinculo e/ou Sem Vinculo Empregaticio ou de Rendimentos de
Aposentadoria ou Pensdo, no valor de R$ 78.039,00. Na apuracéo do imposto devido
foi compensado o IRRF sobre os rendimentos considerados omitidos no valor de R$
11.938,71. A autoridade fiscal observou que:

0 laudo médico apresentado refere que a declarante é portadora de molétia grave, desde 1172015, més

:;spg;‘gigodn qual tem direito & isengdo pleiteada. Constatada omissio de rendimentos no valor de RS
.039,00.

CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora
CPF Rendimento Rendimento Rendimento IRRF _
Beneficiario Recebido Declarado Omitido Retido IRRF Declarado | IRRF s/ Omissao
| 09.041 213/0001-36 - SAO PALLD PREVIDENCIA - SPPREV (ATIVA)
| 4362348824 78.039,00 0,00( 78,039,00 | 11,938,71 0,00 11,838,711
TOTAL | 78.039,00 | 0,00 78.039,00 11.838,71 | 000 11.938,71

b) Omissé@o de Rendimentos Relativos a Partes Beneficiarias e de Fundador, Juros
e Indenizagbes por Lucros Cessantes ou Multas e Outras Vantagens, no valor de
R$ 715,12. A fiscaliza¢do apontou que:

Com base em DIRF apresentada pela fonre pagadora CNPJ n® 66.555.665/0001-70, foi constatada omissdo
de rendimentos no valor de r$ 715,12

CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora

| - “CPF Rendimento Rendimento Rendimento IRRF IRRF IRRF s/
Beneficidrio Recebido Declarado Omitido Retido Declarado Omissdo

66.555 665/0001-70 - COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS E SERVIDORES DA

| o43623sBm24 | 71512 0,00] — 7isa2] .00 0oo]  ooo

[ momAaL | msaz| 000] 715,12 [ 0.00| 0,00

c) Compensagdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre
Rendimentos Declarados Como Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em
Servico ou por Moléstia Profissional — Ndo Comprovacdo da Moléstia ou sua
Condicdo de Aposentado, Pensionista ou Reformado ou ndo comprovacdo da
retencdo do Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos Isentos, no valor de R$
10.475,83.
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CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora
= - Glosa de
IRRF Sobre Rendimentos IRRF Sobre Rendimentos IRRF (Total
CPF Isentos Declarado Total da R Isentos Apurado Total de IRRF| e larado -
Declarado Apurado
Beneficidrio 2 Total
M @ Apurado)
IRRF l IRRF 13* IRRF IRRF 13° 1-2)
09,041, 21 5000128 - SAQ PALLO PREVIDENCIA - SPPREV {J\TI\".‘R"
043623 486-24 | 12784,58] 1.154,38] 13 938,97 | 2.308.76] 1.154.38] 3.483.14] 10.475,83
TOTAL | 1278459 | 1.154,38 13.808,97 | 2.308,76 | 1.154,38] 3.463,14 10.475,83

O crédito tributario e o enquadramento legal constam da notificagdo de langamento.

Cientificada em 28/08/2019 (fl. 22) e, inconformada, apresentou na data de 29/08/2019
(fl. 2), impugnagdo (fls. 3/5), juntamente com demais documentos, solicitando
prioridade na tramitacdo do presente processo, com fulcro no art. 69-A, incs. | e IV, da
Lei n®9.784/1999, concordando com a infracdo de Omissdo de Rendimentos Relativos a
Partes Beneficiarias e de Fundador, Juros e Indenizagdes por Lucros Cessantes ou
Multas e Outras Vantagens e alegando que:

- Preliminarmente, gostaria de destacar, que o INCOR faz parte do conglomerado do Hospital das
Clinicas da FMUSP. Conforme disposigao legal verificada na Lei 1160 o HC & uma autarguia de regime
especial do Estado de Sao Paulo. Portanto, é um servigo publico de saude estadual e tem
parsonalidade juridica de direito plblico .

- Nos termos da Lei 9983/2000 equipara a funciondrio piblico o médico que trabalha num hospital
prestador de servigos ao SUS.

A requerente & portadora de moléstia gravedesde 11/2014, conforme Relatdrio Médico emitido em
02/01/2019 pela Dra. Berta Paula Mapchan Boer CRM-SP 55328 do INCOR corroborado pelo Laudo
qmltido em 02)'95."2019. pelq rlﬂgs_nlzl_n)édica_ _

- Por derradeiro esclarego que no dia 06/08/2019 estive na Agéncia Consolacao e ali me foi informado
ja nao aceitagao do laudo emitido pela Dra. Berta Paula N. Boer CRM 55928, porque a mesma seria
‘unciondria celetisia. Em que pese esta informagio, entendo, respeitosamente, que a Dra. Berta &
servidora publica na acepcao da palavra porgue exerce uma atividade publica, num hospital pablico,
jue atende pelo SUS e que foi através dele que a requerente recebe atendimento médico, internada
am 06/08/2019, cirurgia da valvula mitral em 07/08/2019 e alta em 15/08/2019.

E se ndo bastasse a requerente se dirigiu a Unidade da UBS, onde se submeteu em cocnsulta médica,
apresentou a documentagao pertinente e solicitou ao médico que emitisse um laudo atestando a data
inicio da doenga em 11/2014.

A requerente pleiteou junte a2 SPPREV a isencao do pagamento de Imposto de Renda nos termos da
legislagao vigente, todavia, naguela ocasfio como nio havia a data inicio da doenga nos documentos
apresentados & SPPREV, a Receita Federal entendeu equivocadamente que a data inicio da doenga
fos?ﬁ edm 2015, a partir de exames apresentados naguela oportunidade. |sse nao corresponde a
realidade.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario em litigio.

Cientificada da decisdo, em 28/01/2021 (fls. 197), restou considerado ratificado,
na mesma data, a impugnacdo apresentada, recebida como recurso voluntario (fls. 47/49), onde a
contribuinte insurge-se contra a manutencdo da autuacéo, pleiteando o reconhecimento do direito
a isencdo em face da moléstia grave que lhe acometera, em relacdo a omissdo de rendimentos do
trabalho e a compensacéo indevida do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos
omitidos. No que tange a omissdo de rendimentos relativos a partes beneficiarias e de fundador,
juros e indenizagdes por lucros cessantes ou multas e outras vantagens, alega que houve apenas
um erro digitacdo na declaragdo retificadora apresentada, sendo descabida a alegada omisséo,
calhando na anulacéo integral do langcamento e o reconhecimento do direito pleiteado. Requer, ao
final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.

Instrui a peca recursal com o documento de fls. 50/195.

Em 16/08/2022, em face da dispensa do mandato do conselheiro relator, Savio
Salomao de Almeida Nobrega, ocorrida em 28/07/2022, o processo foi enviado para novo sorteio
(fls. 202), sendo-me distribuido em 25/05/2023, para prosseguimento do julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razBes por que dele conheco e passo a sua anélise.

Inicialmente, vale registrar que a contribuinte, na peca impugnatéria, ndo se
insurgiu contra a omissdo de rendimentos relativos a partes beneficiarias e de fundador, juros e
indenizagdes por lucros cessantes, ou multa e outra vantagens, no valor de R$ 715,12,
concordando expressamente com a infragdo apurada (fls. 3/5).

Portanto, diante da inexisténcia de irresignacdo tornou-se definitiva a decisédo
neste ponto, conforme, alids, bem fundamentado na decisdo recorrida, importando na
manutencdo do lancamento no particular, na exata diccdo do art. 17 do Decreto n° 70.235/72
(PAF):

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redagédo dada pela Lei n°® 9.532, de 1997).

Com efeito, ndo conheco das alegacOes recursais neste ponto, uma vez que tal
matéria ndo foi objeto de impugnacéo, operando-se na espécie a preclusdo temporal.

Preliminares
Né&o foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.

Mérito
Dos rendimentos considerados como isentos por moléstia grave e da

compensacgdo indevida do IRRF sobre os rendimentos considerados isentos - do néo
preenchimento dos requisitos legais:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos do trabalho com ou sem vinculo
empregaticio, no valor de R$ 78.039,00 com IRRF de R$ 11.983,71, constatada em sede de
revisdo da DAA/2016 retificadora apresentada, por auséncia de comprovagdo do cumprimento
dos requisitos legais motivadores do pedido de isencdo em face da moléstia grave que lhe
acometera, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no
sentido do afastamento da omisséo apurada e do acatamento da dedugdo do imposto de renda
retido na fonte.

Visando suprir o 6nus que lhe competia, traz aos autos, dentre outros e em
especial, novo laudo médico pericial emitido UBS Indianopolis/SP, instruido com o exame
médio hospitalar, atestando a enfermidade acometida (fls. 51 e 53/54).

De inicio, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os principios da
verdade material, da ampla defesa e do contraditério devem prevalecer, sobrepondo-se ao
formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado
por ocasido do lancamento, ou mesmo questionado pela decisdo recorrida, caso em que € cabivel
a revisao do lancamento pela autoridade administrativa.
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Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de
oficio, o julgamento que entender necessario, privilegiando o principio da eficiéncia (art. 37,
caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lancamento fiscal, harmonizando-
0 com os dispositivos legais, de cunho material e processual, apliciveis ao caso, calhando aqui,
nessa Otica, por pertinente e indispensavel, a analise dos documentos trazidos a colacdo pela
Recorrente.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relacdo aos fundamentos
motivadores da manutencdo da autuagéo tracados na decisao recorrida (fls. 42/44):

Sendo assim, da analise de todos os dispositivos supramencionados, depreende-se, ab
initio, que ha dois requisitos cumulativos indispensaveis a concessdo da isencdo. Um
reporta-se a natureza dos valores recebidos, que devem ser proventos de
aposentadoria, pensdo, reserva remunerada ou reforma, e 0 outro relaciona-se com
a existéncia da moléstia tipificada no texto legal.

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se gue a Interessada aufere rendimentos de
aposentadoria da S8o Paulo Previdéncia, conforme o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte — ano-calendério 2015, constante do
dossié fiscal (proc. n°® 10010.034737/0619-58).

Quanto ao sequndo requisito, qual seja, analisar a outra condi¢do exigida pela lei,
relativa a prova da moléstia grave, cabe ressaltar que o laudo médico pericial emitido
pela Sdo Paulo Previdéncia da Secretaria da Fazenda do Estado de S&o Paulo constante
do dossié fiscal (proc. n°® 10010.034737/0619-58), atesta ser a impugnante portadora
de cardiopatia grave desde novembro de 2015, ano-calendario em analise. Cumpre
destacar que esse laudo médico pericial oficial foi devidamente observado pela
fiscalizacdo (fl. 9), inexistindo reparo a ser efetuado no trabalho fiscal, conforme se vera
a seguir.

A impugnante pondera ser portadora de moléstia grave desde novembro de 2014 e
para _comprovar o alegado, acosta aos autos os documentos, de fls. 15/20. Cabe
destacar que o documento, de fl. 15, emitido pela UBS Sigmund Freud ndo contém o
CNPJ da unidade de satde e tampouco o numero do registro do profissional
naguela instituicdo, sendo ineficaz para a comprovacio da moléstia grave.

Quanto ao documento emitido pelo Instituto do Coracdo, Hospital das Clinicas da
FMUSP, de fl. 16, observa-se que nio contém a expressio “cardiopatia grave”,
moléstia_enquadrada no rol das isentivas para o imposto de renda, tampouco 0
CNPJ da instituicdo de salde e a matricula do médico naguela unidade.

No que tange ao Relatério Médico, de fl. 17 e ao Resumo Clinico, de fls. 19 e 20, tais
documentos ndo se revestem das caracteristicas de laudo pericial emitido por
servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
conforme prescrito pela legislagdo de regéncia acima reproduzida.

()

O laudo pericial oficial consiste num instrumento que, devido ao seu grau de
detalhamento e especificidade, visa fornecer elementos suficientes para formar a
convicgdo do seu destinatario.

()

Cabe reparar que a legislacdo do imposto de renda exige para a validade do laudo
médico que tal instrumento revista-se do detalhamento, especificidade e conclusividade
suficientes para tornar-se um meio capaz de formar a conviccdo da autoridade fiscal.

Dessa forma, conclui-se que os documentos acima especificados sdo_inabeis para a
comprovacdo do estado clinico da paciente, e, em consequéncia, para formar a
conviccdo do seu destinatario, no caso, a Receita Federal do Brasil, de que a
contribuinte seria portadora de moléstia grave antes de novembro do ano-
calendério em tela.
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Portanto, atendida somente uma das duas condigdes indispensaveis a concessdo da
isencdo do imposto de renda, inexiste razdo a impugnante em seu pleito.

Quanto a Compensagdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre
Rendimentos Declarados Como Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em Servico
ou por Moléstia Profissional — Ndo Comprovacdo da Moléstia ou sua Condicdo de
Aposentado, Pensionista ou Reformado ou ndo comprovacao da retencdo do Imposto de
Renda na Fonte sobre rendimentos Isentos, no valor de R$ 10.475,83, verifica-se gue
cabe manter _a glosa, uma vez gue ndo restou comprovado ser portadora de
moléstia grave antes do periodo j& considerado pela fiscalizacdo, qual seja,
novembro de 2015.

Como se pode perceber, a decisdo recorrida indeferiu o pedido formulado, sob o
fundamento de que ndo restou comprovado o cumprimento dos requisitos legais ao beneficio
fiscal, em relacdo a moléstia grave acometida (cardiopatia grave), pois ndo ha informacéo por
documentacdo habil e oficial, conforme alega, acerca da data de inicio da enfermidade em data
anterior a 11/2015, com especial destaque para laudo pericial oficial anteriormente apresentado a
fiscalizacéo.

Pois bem. Em que pese os fundamentos contidos na decisao recorrida, entendo
que a pretensdo recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente se desincumbiu do 6nus que
Ihe competia.

De fato, acordo na legislacéo de regéncia e como bem fundamentando na decisao
recorrida, ha sim dois requisitos cumulativos indispensaveis a concessao da isen¢do. Um reporta-
se a natureza dos valores recebidos que foi satisfeito — pois trata-se de rendimentos de
aposentadoria recebidos da Sdo Paulo Previdéncia - SPPREV, situacdo aquiescida pela propria
deciséo recorrida — e 0 outro se relaciona com a existéncia da moléstia tipificada no texto legal,
que também foi atendido — porquanto o novo laudo pericial acostado emitido pela USB
Indiandpolis/SP, estabelecimento de salde vinculado a Prefeitura Municipal de Sao Paulo (fls.
51), é contundente em apontar ser a Recorrente portadora em carater definitivo de cardiopatia
grave desde 11/2014, doenga elencada no rol taxativo contido no inciso XIV do art. 6° da Lei n°
7.713/88, tendo inclusive se submetido a procedimento cirdrgico, cujo estado de salde foi
confirmado por decisdo final proferida no processo judicial movido contra a SPPREV, que
tramitou na 12 Vara de Fazenda Publica de Sdo Paulo/SP (fls. 56/195) — calhando na espécie a
aplicagdo do inciso II e § 4°, 1, “c” do art. 6° da IN RFB n° 1.500/2014, que remete o inicio da
fruicdo do beneficio fiscal para a data em que a doenca foi contraida quando identificada no
laudo médico oficial.

Assim sendo, levando-se em conta que norma que trata de isencdo deve ser
interpretada literalmente (art. 111, Il do CTN); considerando que o inicio da doenga ocorreu em
11/2014; e o que estd em analise & o beneficio fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria
recebidos no ano-calendario de 2015, é de se concluir que tais rendimentos estdo isentos do
imposto de renda, razéo pela qual reconheco o direito ao beneficio fiscal pleiteado.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2003-006.036 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 18186.725433/2019-24

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por conhecer parcialmente do presente recurso, somente em
relacdo a omissdo de rendimentos do trabalno com ou sem vinculo empregaticio e da
compensacao indevida do IRRF sobre rendimentos considerados isentos por moléstia grave, e na
parte conhecida DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar o langamento remanescente e as
alteragBes decorrentes realizadas na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



